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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRA I OJ!:r----~:..:..:-1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 33/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18.832/2019 

Aos trinta dias do mês de julho de dois mil e dezenove, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, neste ato representado pela lima. S~ Sonia Regina Pereira Alves, 
Superintendente de Licitação, Compras e Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO 
GERENCIADOR), brasileira, casada, funcionária pública, inscrita no CPF sob o n° 
886.896.627-15, residente nesta cidade e de outro lado a empresa CHAVES E MORELLI 
SACOLÃO COMÉRCIO LTDA EPP, empresa inscrita no CNPJ sob o n° 36.230.233/0001-28, 
estabelecida na Avenida Barão do Rio Branco, s/n°, Retiro - Petrópolis/RJ , neste ato 
representada pelo Sr. Carlos José Teixeira Morelli, brasileiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade n° 06.894.080-8 IFP/RJ e CPF n° 002.383.737-38, residente nesta 
cidade, RESOLVEM registrar os preços para eventual fornecimento futuro do objeto abaixo 
listado, cujo detalhamento se encontra no Edital do Pregão Presencial n° 27/2019 e em seus 
anexos, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 092/2009, 
Decreto Federal n° 7892/13 e demais legislações aplicáveis e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços relativos à REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS), PARA ATENDER AOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES, 
conforme o Edital e seus anexos. 

Descrição Resumida (demais Preço Tratamento 
Preço Total- ME/EPP/MEI 

Item especificações, conforme Anexo I Unid. Qtd. Unitári R$ (Artigo 48 da 
do Edital) o- R$ 

LC 123/06) 

1 Abacaxi pérola . Extra KG 7270 3,15 22.900,50 Exclusivo 

2 Abóbora madura KG 28750 2,46 70.725,00 Exclusivo 

3 Abobrinha KG 17380 2,17 37 .714,60 Exclusivo 

5 Aipim . Extra KG 10570 2,01 21 .245,70 Exclusivo 

6 Alface lisa. Extra e verde KG 5040 3,80 19.152,00 Exclusivo 

7 Banana prata . Extra KG 31882 2,90 92.457,80 Cota Principal 

8 Banana prata . Extra KG 10628 2,90 30.821 ,20 Cota reservada 

9 Batata doce. Extra KG 16060 1,75 28.105,00 Exclusivo 

10 Batata inglesa KG 35782 2,73 97 .684,86 Cota Principal 

11 Batata inglesa KG 11928 2,73 32 .563,44 Cota reservada 

12 Beterraba Extra AA KG 13660 2,35 32 .101 ,00 Exclusivo 

14 
Cebola . Categoria Extra e KG 15070 2,70 40.689,00 Exclusivo 

Classe média 

15 
Cenoura Categoria extra e 

KG 28990 2,74 79.432,60 Exclusivo 
classe 18 
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preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata , dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o 
inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura . 
CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11 -A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
11 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
111 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável ; 
111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata , devidamente 
comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
11 - a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO 
5.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento de contrato (ou 
retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e da 
proposta vencedora. 
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Anexo I à Ata de Registro de Preços n° 33/19 

Condições Gerais de Fornecimento 

1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS), 
PARA ATENDER AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES, conforme especificado no Edital , na proposta 
vencedora e na Ata de Registro de Preços, que fazem parte integrante do presente termo; 
2. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.1. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser de até 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1° do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 
3. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa , podendo variar durante a execução do 
contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não seja atingido durante o 
período de vigência da ata. 
4. São obrigações da futura contratada: 
4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
4. 1. 1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
4.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
4.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
4.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto , com a devida 
comprovação; 
4.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
4.1.7. Informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 
na regularidade do presente ajuste; 
4.1.8. Cumprir as obrigações definidas em lei , na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência ; 
5. Obrigações da futura contratante: 
5.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
5.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido , para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 





----~-~---
; DEL8A: DIRP 
I P'"'OC. NO ................. . 

FOLHA N° ··········&······ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS .. ~.ssiN·À~rLÍRN;ÀÀrRfêüi.A'· 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS--------:...:.:.:..:..J 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
6. Do Pagamento 
6.1. Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
6.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% (um 
por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 1 O% (dez por cento) , e sujeita ainda a uma 
penalização de 1% (um por cento) sobre o tota l da parcela em atraso. No caso de ocorrer uma 
antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o 
valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
6.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos encargos 
previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
6.4. Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável , independente de alteração nas 
condições econômicas. 
7. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
7.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
7 .1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
7.1 .4. Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.5. Cometer fraude fiscal ; 
7.1.6. Não mantiver a proposta. 
7.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabil idade civil e criminal , às seguintes sanções: 
7.2 .1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
7.2.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
7.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
7.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
7.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
7.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
7.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
7.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 





PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS ...... ~:·······; .. ··;·· .. ·.•·····••• 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS L '''' ATURM.,AT. ICULA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

9.3 Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de Registro de 
Preços; 
9.4 A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.5. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 8.666/93; 
9.6 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta dos 
Programas de Trabalho n°s: 16.02.12.361 .2015.2053.3390.30.00, 
16.02.12.365.2015.2053.3390.30.00, 16.02.12.361.2019.2048.33.90.30.00 e 
16.02.12.365.2015.2046.3390.30.00- fontes 000 e 005, recursos próprios e PNAE- Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, da Secretaria de Educação. 
9.7 Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 
1993; 
9.8 Ficam eleitos e aceitos pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma. ** 
Petrópolis, 30 de julho de 2019. 

Superintendente de Licitação, Compras e, Contratos Administrativos 
MUNICIPIO DE PETROPOLIS 

Órgão Gerenciador 

CARL E TEIX IRA MORELLI 
Sócio- C. I. n° 06.894. 80-8 IFP/RJ 

CHAVES E MORE LU SACOLÃO COMÉRCIO L TOA EPP 
Beneficiário 
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BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N' 333/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 33/2019 

Processo: 18.83212019-Pregão Presencial n°27!2019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERfODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO DE G~NEROS AUMENli­
CIOS (HORnFRUnGRANJEIROS), PARA ATENDER AOS CEN­
TROS DE EDUCAÇÃO INFANnL, ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
INFANnL E UNIDADES ESCOLARES, em conformidade com 
as especificações do Edital e de seus Anexos; Órgão Geren­
ciador: Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). Órgão Participante e responsável 
pela fiscalização: Secretaria de Educação. Beneficiário da Ata 
empresa CHAVES E MORELU SACOLÃO COMtRCIO LIDA 
EPP, empresa inscrita no CNPJ sob o n° 36.230.233!0001-28, 
Valor Estimado: R$1 .792.96S,22. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

Item D&rição ll!SlJTlida• Unn Qtd UN RI Total RS 
1 .•... ..Abacaxi pérola Extra .•.•.•..•.•.•..•.•. KG .•...•. mo ..•.•. 3, 15 ..•. _-.12~.50 

2 .•.. ..Abóbora madu"'·-·-··-·-·-··--·-·-·-· KG .•.•.. 28750 ...•. 1,46 .•.•..•.• 70.725,00 
3 .•.. .Aixlbrinha ....•...........•.•..•.•.•. - •. KG .•.•.. 173SJ •.•. 1,17 .•.•..•. .37.714,60 

S .•.. ~m. Extra-·-·-·-·-········-··-·-·-··-·-· KG .•.•.. 10570 •.•. 1,01 .•.•..•.• 21.245,70 
6 .•.. ..Aifaa! lisa. Extra e ver<E ..•..•.•.•.....•. KG .•.•.•. S040 ..•.•. 3,80 ..•.•.•.• 19.152,00 
7 ..... Banana prata Extra ···-·-·-··-·-·-·-··-·KG .•.•.. 31882 •.•. 1,90 .•.•..•.• 92.457,80 
8 .•..• Banana prata Extra ···-·-·-··-·-·-·-·-·KG ........ 10628 •.•. 1,90 .•.....•. 30.821 ,20 
9 .•..• llatrta doce Extra ......•.•.•..•.•.•..•.•. KG .•.•.. 16060 ...•.. 1 ,75 .•.•..•.• 28.1 05,00 
1 O ...• llatrta in<jesa ...•....•..•.•.•.....•.•..•.•. KG .•.•.. 35782 •.•. 1,73... •..•.• 97.684,86 
11 ...• 8atrta in<jesa ...•....•..•.•.•.....•.•..•.•. KG .•.•.. 11928 •... 1,73... ..... .32.563,44 
12 ...• 8elerraba ExtraAA -··-····-··-·-·-··-·-·KG .•.•.. 13660 •.•. 1,35 .•.•..•. .32.1 OI ,00 
14 •.• CelxJa. Categ. Extra e Classe média .KG .•. _. I 5070 ...• 1, 70 ..•....... 40.689,00 
15 .... úroxa Cat exila e dasse 18 ·--··-·KG .•.•.. 28990 •.•. 1,74 .•.•..•. .79.432,60 
16 ...• <l1ei,..,..,.,a,. Extra .•..•.•.•.....•.•..•.•. KG .•.•.... I120 ..•.•.. 7,40 ..•.•.•..•. 8188,00 
17 ...• 0nrllu Catexlra edasse extraA._.KG·--·· 19310 •.•. .1,41 .•. - .• 27n7, lO 
18 ...• Cowe maniEiga. Extra .•.•............•.•. KG .•.•.... 9620 ..•.•. .5,20.. .•..... 50.024,00 

19 ...• Cowe-flor ··-·-··-····-··-·-·-············-·-·KG ....•.. 16770 ...•.. 4,31 .•.•..•.• 72178,70 
20 •.• Espinafn>. Extra .•.•........•.•..•.•.....•.•. KG ....•.. 12530 ..... .3,50 .•.•..•. .43.855,00 

21 ... Jnhame. Extra-··-·-·-··-·-·-··-·-·-··-·-· KG ....•.. 235«l •.... 1,61 .•.•..•... 61.439,40 
22 ..... lir<rjaimaEx!raetrnrl-omédo_KG .•.•.. 43102 •.• .3,60 .•..•.• 155.167,20 
23 ...• lir<rjaimaEx!raetrnrl-omédo-KG ....•. 14368 •..• 3,60 ..•.•.... 51.724,80 
24 ..... lir<rja jBa Exila elaln1l'hl rrédo. •. KG .•.•. I 03297 ..•. 1,48 .•..•.• 256.176,56 
25 ..... lir<rja jBa Exila etrn.-1-o rrióLKG .•..•. 34433 •..• 1,48 ..•.....•. .85393,84 
26 ...• linã> 1iiti. Exila etrn.-1-omédo .....• KG ..•.•. 12450 .•.... 2,52... ..•.•. 31374,00 
27 ...• lruo .•.•....•.•..•........................•. KG ......•.. I20 ..•..• 17,00 •.....•.•.. 2.040,00 
28 ...• Manga Tom"'>' Extra ....•.•..•.•.•....•. KG .....•. I860 ........ .5,20 ............ 9.672,00 
29 ...• Maracuja Extra e dasse 3 ···-·-·-··-·-·KG .•.•.• .l430 ..•.• A29 ..•.•.•.• 1 0.424, 70 
30 •.• Melão """"""'- Extra.. .•..•.•.•..•.•..• KG ..•.•. 2191 O .•.... 2,91 ..•..•.•.. 63.758, 1 O 
31 ...• ÜI<la. 9*l>a ~:r.ra~ cmeA IP>2...0L .•. 19963 •..• 3,69 ..•.••... .73.663.47 
32 ...• ÜI<l<Eg*lla l:r.ralcmeA IP> 2...0L •... 6655 ...•.• 3,69 ..•.•..•. 14556.95 
33 ...• Pepiro ExtraAA.. .•.•..•....•..•.•.•..•.•. KG ....•.• 3760 .....•.. 1,9L .•.•..•. 7119,20 

34 ..... Pêra. Extra··-···········-·····-·····-·-·-··-·-· KG .•.•.•. 8430 ..•.•.. 6,39 ..•.•.•.. .53Pió7, 70 
35 ..... Rf!loh> Velde e la11anho rr<óo ...•. KG ...•... 8430 ....... 1,88 .......... 15.848,40 
36 •.• Tomale. Extra •..•.•.•..•....•....•....•.•. KG .•.•.. 21490 ...•. 1,86 .•.•..•.• 61.461,40 
37 ..... Vagem maniEiga. Extra. . .....•. KG ....•.•. 4980 •..•. .4,40 •.•.•..•. 21.912,00 

TOTALGERAL ...•.•.•........•..•.•.•..•.•.•..•.•.•.•..•. --··-·-·-··-·-·-··-·-·-··- 1.792.965,22 

Observações: llens01,02, 03, 05,06, 09, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21,26, 27,28. 
29, 30,33,34,35,36e 37-Cota Exdl.!Siva; itens;07, 10,22, 24e31-Cota Pri~ e 
Itens: OS, 11 ,23,25e32-Cota rese!Virl!,mnfooneart.48da lC 12ID6. 
(•) demais específ<aQ'ies mnfoone anexo I do edtal 

Aos trinta dias do mês de ju lho de dois mil e 
dezenove. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitação, Compras 

e Contratos Administrativos 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 21/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E REGU­
LARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, COM ENTREGA DE 
ACORDO COM AS SOLICITAÇ0ES DA SECRETA­
RIA, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. Valor 
estimado: R$ 198.718,83. DATA/HORA/LOCAL: 
19/08/19 às 14h, na Av. Barão do Rio Branco, n° 
2.B46, 3° andar, Centro, Petrópolis/RJ . 

Edital completo e maiores informações 
a partir de OS/08/19, no "site" www.petro­
polis. rj .gov.br (link: Porta l da Transparência 
-Licitações). Esclarecimentos: teVfax (24) 2233-
8202/819S, nos dias úteis, das 12h às 18h. 

Petrópolis, 29 de julho de 2019. 

FATIMA R. G LAMAS 
Diretora do DELCA 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Fazenda 

DESPACHO DA SR• SECRETÁRIA DE FAZENDA 

-Expediente do dia 31/07/2019 
Processo 3627S/2019, autorizo nova cotação. 

ELAINE CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO 
Secretária de Fazenda 

TERMO DE CASSAÇÃO N' 01 /2019 
ALVARÁ CASSADO 
Processo no 42838/18. 

Inscrição Municipal: 110283 
Empresa: E C DIAS DISTRIBUIDORA DE GÁS- ME 
Endereço: Rua Bernardo de Vasconcelos, 287, Cascatinha 
Prazo para cumprimento: IMEDIATO 

Motivo/capitulação legal: Arts. 38, I e 40 do Dec. 
29212017- Lei Municipal no S393/98- LUPOS. 

Narrativa dos fatos: Tendo em vista que a empresa 
exerce suas atividades em zona- SRE-4, que não permite 
a atividade de comércio atacadista e varejista de gás lique­
feito de petróleo (CA-4 e CV-S) e, configurando o des­
cumprimento da Legislação Municipal em epígrafe, fica 
a empresa acima qualificada com o ALVARÁ CASSADO. 

Petrópolis, 25 de julho de 2019. 

ELAINE CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO 
Secretária de Fazenda 

TERMO DE CASSAÇÃO No 02/2019 
ALVARÁ CASSADO 
Processo no 11362119. 

Inscrição Municipal: 60342 
Empresa : PETROBOATE BAR RESTAURANTE E DIVER­

SOS LIDA- BOATE FENIX 
Endereço: Rua Dr. Sá Earp, 680, Morin . 
Prazo para cumprimento: IMEDIATO 

Motivo/capitulação legal: Art. 38, li e V e Anexo 
I -ambos do Dec. 292/17 . 

Narrativa dos fatos: Tendo em vista que a ativida­
de da empresa é considerada de alto risco e a mesma 
deixou de apresentar documentos indispensáveis a 
manutenção do Alvará, o CNPJ está inativo por omis­
são de declarações e, configurando o descumprimento 
da Legislação Municipal em epigrafe, fica a empresa 
acima qualificada com o ALVARÁ CASSADO. 

Petrópolis, 2S de julho de 2019 

ELAINE CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO 
Secretária de Fazenda 

Secretaria de Serviços, 
Segurança e Ordem Publica 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE CEMITtRIOS 

Para tratar assunto de seus interesses, o chefe dos 
cemitérios, solicita o comparecimento, urgente, das pessoas 
responsáveis pela locação de gavetões ocupados pelos inu­
mados abaixo relacionados, à Administração do Cemitério 
Municipal, até as datas de vencimento, impreterivelmente. 

Nome Vencimento 

ADEMARANTONIO PRUDENCIO ..................... 01/0812019 
Quadra 1S C, 1 o Platô, Fila A, Ordem 13 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS .. ... ... ................... 01/0812019 
Quadra 11 Direito, 4° Platô, Fila C, Ordem 13 

ARNALDA BARREIROS DE SOUZA CUNHA ..... 02/0812019 
Quadra 11 Esquerdo, 1° Platô, Fila B, Ordem 21 

JORGE AMARILDO BARBOSA. ........................... 03/0812019 
Quadra 11 Fundos, 2° Platô, Fila B, Ordem 04 

JUUA MARIA JOSE NUNES ........... ............ .......... 03/0812019 
Quadra 11 Esquerdo, 2° Platô, Fila B, Ordem 12 

LUCIMAR FAnMA DA FONSECA ............... .... .... 04/0812019 
Quadra 07 lnf. Direito, 1° Platô, Fila A, Ordem 01 

PETRÓPOLIS ANO XXVIII N' 5729 
5/8/2019 SEGUNDA-FEIRA 

Nome Vencimento 

ROGtRIO BARROS DA SILVA ............................. 04/0812019 
Quadra 11 Direito, 7° Platô, Fila B, Ordem 09 

JOSt AVEUNO DA SILVA .................................... 0510812019 
Quadra 11 Esquerdo, 2° Platô, Fila A, Ordem 04 

FRANCISCO ESTEVES .......................................... 0510812019 
Quadra 1S C, 2° Platô, Fila C. Ordem 07 

LUIZA LEAL FERREIRA TEDESCO..... . ........ Ofi/0812019 
Quadra 09, 1° Platô, Fila A, Ordem 11 

JOÃO ESPINDOLA FERREIRA ............................. 0610812019 
Quadra 11 Direito, 1° Platô, Fila A, Ordem 14 

SEBASnÃO DUTRA VIRIATO. .................... Ofi/0812019 
Quadra 11 Fundos, 1° Platô, Fila A, Ordem 14 

NAIR ANTONIA DE JESUS AMARAL .................. Qfi/0812019 
Quadra 04, 1° Platô, Fila A, Ordem 20 

MARIO CARNEIRO DE CARVALHO ........ .. ...... 07/0812019 
Quadra 11 Fundos, 4° Platô, Fila A, Ordem 06 

RITA PATRICIO DANIEL .. . ............... 07 /0812019 
Quadra 11 Fundos, 2° Platô, Fila C, Ordem 04 

LENILSON FERREIRA DA SILVA ............................ 08/0812019 
Quadra 11 Esquerdo, 1° Platô, Fila B, Ordem 20 

RENATO MANOEL HAUBRICH ...... ..................... 08/0812019 
Quadra 09, 2° Platô, Fila C, Ordem 06 

ROSEMERE DA CONCEIÇÃO .................... 09/0812019 
Quadra 11 Direito, 1° Platô, Fila A, Ordem 22 

JOÃO BAnSTA DA SILVA NEVES ....................... 1 0/0812019 
Quadra 11 Direito, 7° Platô, Fila C, Ordem 01 

MARIA DA CONCEIÇÃO C. DE SOUZA ........... 12/0812019 
Quadra 11 esquerdo, 1° Platô, Fila C, Ordem 02 

SEBASnÃO DOMINGOS GUIMARÃES N. FILH012J0812019 
Quadra 11 Esquerdo, 2° Platô, Fila C, Ordem 03 

FRANCISCA PAUUNA RODRIGUES NEVES ........ 12108/2018 
Quadra 11 Esquerdo, 2° Platô, Fila C, Ordem OS 

DULCE HELENA CAETANO DE ANDRADE REIS .. 12108/2019 
Quadra 11 Esquerdo, 1° Platô, Fila C, Ordem 17 

SABRINA LEANDRA PIO ..................................... 13/0812019 
Quadra 15 C, 2° Platô, Fila A, Ordem 22 

ÃNGELO MIRANDA FILHO .............................. 13/0812019 
Quadra 09, 1° Platô, Fila A, Ordem 24 

ISAC SOUZA REIS ............................. ...... .. ......... 13/0812019 
Quadra 1S C, 2° Platô, Fila B, Ordem 04 

RENATO ALVES LEAL. .. .. . ................................ 13/0812019 
Quadra 11 Fundos. 4° Platô, Fila C, Ordem 16 

MARIA ALBINA DA SILVA ................................... 1410812019 
Quadra 11 Direito, 7' Platô, Fila B, Ordem 12 

JORGE LUIZ DO NASCIMENTO ......................... 1410812019 
Quadra 11 Fundos, 2° Platô, Fila B, Ordem 20 

ALEXANDRE ANTONIO ALVES ....................... 1410812019 
Quadra 09, 3' Platô, Fila 8, Ordem 23 

LUIS HENRIQUE DUARTE ................................... 14/0812019 
Quadra 11 Direito, 7' Platô, Fila C, Ordem 06 

JOSt FERREIRA DA SILVA . ........ .......... . ........... 1410812019 
Quadra 11 Direito, 4° Platô, Fila C, Ordem 08 

ALTAIRDOSSANTOSARAUJO ......... ... 15108/2019 
Quadra 11 Fundos, so Platô, Fila A, Ordem 07 

JOSt CLAUDIO ALVARENGA PEREIRA .............. 1fi/08/2019 
Quadra 1S C, 2° Platô, Fila B, Ordem 19 

ODOCIA VARGAS DE CAMARGO ................... 1fi/08/2019 
Quadra 11 Esquerdo, 1° Platô, Fila C, Ordem 13 

FLAUZINA MARTA DE GOU~ ........................ 17!08/2019 
Quadra 11 Direito, 7' Platô, Fila B, Ordem 1S 

LAURINDO KRONEMBERGER. . .................... 17/0812019 
Quadra 11 Direito, 2° Platô, Fila C, Ordem 19 

PAULO JORGE LUIZ JUNIOR... . .. 1810812019 
Quadra 11 Fundos, 3' Platô, Fila B, Ordem 01 

MARIA ROSA GOMES ....................................... 19/0812019 
Quadra 11 Fundos, 5° Platô, Fila A, Ordem 16 

MARIA DO CEU MOREIRA SCHWEIMER ......... 19/0812019 
Quadra 09, 3' Platô, Fila B, Ordem OS 

JORGE ANTONIO SOARES DO NASCIMENT0 .. 21!08/2019 
Quadra 11 Fundos, 4° Platô, Fila A, Ordem 19 

ISIS SOARES PEREIRA ANASTÁCIO .............. ...... 21/0812019 
Quadra 11 Esquerdo, 1° Platô, Fila C, Ordem 34 

JOÃO BRAZ DA SILVA ... . ............................. 22108/2019 
Quadra 1S C, 1° Platô, Fila A, Ordem 18 
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